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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 5.706/2024)

 
 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

DECRETO Nº. 5.706 /2024 DE 23 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre o reajuste de salário de 17,50% 

(dezessete virgula cinquenta por cento) aos 

Fiscais de Vigilância Sanitária, Fiscais de 

Vigilância Epidemiológica e Agente de 

Arrecadação, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA, Estado 

da Bahia, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

alterações posteriores.  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterados os vencimentos dos Fiscais de Vigilância 

Sanitária, Fiscais de Vigilância Epidemiológica e Agente de Arrecadação do 

Município de Santa Maria da Vitória –BA, através do reajuste salarial de 17,50% 

(dezessete virgula cinquenta por cento), conforme índice inflacionário pelo IPC 

(Índice de Preço ao Consumidor Amplo), indicador oficial da inflação do País, 

verificada nos últimos 12 (doze) meses, dos anos de 2019, 2020 e 2021, 

conforme estabelecido no art.22 §2°, da Lei Municipal 791/2009.   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2024, revogando as disposições em 

contrária. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória -BA, aos 23 de 

maio de 2024. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ANTONIO ELSON 
MARQUES DA 
SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 
ANTONIO ELSON MARQUES DA 
SILVA:81186975504 
Dados: 2024.05.23 15:29:53 -03'00'
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PORTARIA (Nº 05/2024)
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PORTARIA (Nº 504/2024)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 504/2024 DE 23 DE MAIO DE 2024 

Concede férias a servidora que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedida a Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ZELADORA, 

cadastro nº.2352/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 03/06/2024 a 02/07/2024. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 23 de maio de 2024. 

 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital por EDER 
TONY NUNES GRIPP:72384395734 
Dados: 2024.05.23 10:17:33 -03'00'
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PORTARIA (Nº 505/2024)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

                           PORTARIA Nº 505/2024 DE 23 DE MAIO DE 2024 

Concede licença prêmio a servidora que 

indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º – Fica concedida a Sra. IVETE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

NEPOMUCENO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a 

função de PROFESSORA, cadastro nº.2906/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 23/05/2024 

a 20/08/2024. 

                 Art. 2º – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 21/08/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 23 de maio de 2024. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2024.05.23 10:19:46 
-03'00'
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PORTARIA (Nº 506/2024)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

                           PORTARIA Nº 506/2024 DE 23 DE MAIO DE 2024 

Concede licença prêmio a servidora que 

indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º – Fica concedida a Sra. ADENAIDE NASCIMENTO DE FARIAS 

SOUZA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

COZINHEIRA, cadastro nº.3602/04, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2017 a 2022, que serão gozadas a partir de 23/05/2024 a 

20/08/2024. 

                 Art. 2º – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 21/08/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 23 de maio de 2024. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2024.05.23 10:48:43 
-03'00'
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PORTARIA (Nº 507/2024)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

                           PORTARIA Nº 507/2024 DE 23 DE MAIO DE 2024 

Concede licença prêmio a servidora que 

indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º – Fica concedida a Sra. ANA ALVES DOS SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ZELADORA, cadastro 

nº.1453/08, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 1988 

a 1993, que serão gozadas a partir de 03/06/2024 a 31/08/2024. 

                 Art. 2º – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 01/09/2024. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 23 de maio de 2024. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 
TONY NUNES GRIPP:72384395734 
Dados: 2024.05.23 10:54:13 -03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024) *

   ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
CNPJ. 13.912.506/0001-19 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2024  

[Licitações-e nº  1039897] 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, no uso de suas atribuições, depois de analisado 

o Parecer Jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação, razões 

recursais apresentadas e julgadas e resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico 003-

2024 [Licitações-e nº 1039897], cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza e outros para 

atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura de Santa Maria da Vitória - BA, conforme 

especificações, quantidades e descrições constantes no Edital e respectivo Termo de Referência, 

resolve HOMOLOGAR o presente em favor da seguinte empresa: COMERCIAL MAPEL 

EIRELI - ME CNPJ: 11.260.603/0001-49, vencedora dos lotes: Lote 01 – R$ 176.992,00 (cento e 

sessenta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais; Lote 02 – R$ 392.216,00 (trezentos e noventa 

e dois mil, duzentos e dezesseis reais); Lote 03 - R$ 59.330,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e 

trinta reais); Lote 04 - R$  128.499,00 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais); 

Lote 05 - R$  142.563,30 ( cento e quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta 

centavos); Lote 06 - R$ 166.520,00 (cento e sessenta e seis mil, quinhentos e vinte reais); Lote 07 – 

R$ 10.000,00 (dez mil reais); Lote 08 - R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais); Lote 

09 - R$  44.997,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais);  Lote 10 - 

R$  279.993,00 ( duzentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e três reais); Lote 11 -  

R$  629.255,20 (seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos); 

Lote 12 - R$  529.998,74 (quinhentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta 

e quatro centavos); Lote 13 - R$  15.999,64 (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta 

e quatro centavos); Lote 14 - R$  28.999,80 (vinte e oito mil, novecentos e noventa nove e oitenta 

centavos); Lote 15 - R$ 45.727,50 (quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta 

centavos); Lote 16 - R$  214.978,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e setenta e oito reais);  

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Publique-se. 

 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 22 de maio de 2024. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 226/2024)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)

 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 226.FMS/2024 - CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - Ba., pessoa Jurídica de Direito público, inscrita no CNPJ sob n.º
13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CNPJ sob Nº
11.170.660/0001-37;CONTRATADA: LAIS PEREIRA VIANA EIRELI-ME CNPJ: 26.079.477/0001-06; OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS E
OUTROS, CONFORME ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –SUS. - VALOR GLOBAL R$: 312.600,00 [ TREZENTOS E DOZE MIL, SEISCENTOS REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 09.15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/2059 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE/2058 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA // Unidade Orçamentária: 0909 - SECRETARIA DE SAÚDE/2068 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE//Elemento de Despesa: ; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica/ Fonte de Recurso: ; / Fontes:
15001002/16000000 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 14/05/24 A 14/05/25 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 14/05/24   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 229.CULTU/2024 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: JE PRODUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 46.193.246/0001-28; OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA JE PRODUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA PARA PRODUÇÃO DE SHOW EM 
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TERMO DE RESCISÃO (CONTRATO Nº 027/2024)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA., torna-se público a Rescisão Amigável do Contrato nº 027.ASSOC/2024, celebrado entre o Município de Santa Maria da Vitória CNPJ:
13.912.506/0001-19 por Intermédio dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ 15.346.420/0001-00 e a Senhora ANNA MARIA SANTOS MENDES Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
070.956.475-93, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOSS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚB11CO NA FUNÇÃO DIGITADORA E ENTREVISTADORA DO CADASTRO ÚNICO
PARA O CADASTRO ÚNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL. celebrado em 10/01/24, não cabendo às partes qualquer indenização em razão das obrigações assumidas
no ajuste ora rescindido. Santa Maria da Vitória - Bahia 20/05/24.  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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TERMO DE RESCISÃO (CONTRATO Nº 223/2022)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA., torna-se público a Rescisão Amigável do Contrato nº 223/2022, celebrado entre o Município de Santa Maria da Vitória CNPJ:
13.912.506/0001-19 por Intermédio dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.170.660/0001-37 e a empresa LAIS PEREIRA VIANA EIRELI-ME Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
26.079.477/0001-06, objetivando a CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS E OUTROS, CONFORME ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –SUS.
celebrado em 17/06/22, não cabendo às partes qualquer indenização em razão das obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. Santa Maria da Vitória - Bahia 14/05/24. ANTÔNIO
ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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